
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÀO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N0 21.794/2020

(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe sào conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando de n°20/2020 da 

Secretaria de Serviços Municipais, na qual infonna que o servidor TIAGO DA 

SILVA OLIVEIRA não vem fazendo uso do uniforme de uso obrigatório, 

distribuido aos servidores daquela secretaria e que no dia 20 de maio de 2020 em 

serviço no cruzamento da Avenida Peixoto de Castro com a Rua Expedicionário 

Genésio Valetim Corrêa, o servidor não utilizava o referido uniforme e nem a 

máscara de proteção, conforme foto anexa. Sendo que o mesmo tem pleno 

conhecimento do uso obrigatório, tanto é. que em 05 de novembro de 2019 já 

havia sido notificado quanto "a obrigatoriedade do uso do uniforme, por não estar 

utilizando, conforme comprovante em anexo.
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CONSSDEÍL\NDO ainda o memorando 019/2020 da 

Secretaria de Serviços Municipais, na. qual relata que o referido servidor, não 

vem fazendo uso da máscara de proteção, de uso obrigatório, distribuída a todos 

os funcionários devido a pandfemia do Covid-19 e que no dia 29 de maio de 

2020, no cruzamento da Avenida Osvaldo Aranha com a Rua Osvaldo Cruz 

trabalhava sem o equipamento mepcionado, onde foi presenciado pelos
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servidores Pedro AntoniO!;. Walber de Freitas Florentino, Cláudio fotógrafo e pelo 

Prefeito Fabio Marcondes.
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